
 

E D I T A L 
 

 

VALTEMIR MARQUES DE  TOLEDO, VICE-PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 17 

DA RESOLUÇÃO N° 78/92 (REGIMENTO INTERNO) DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, 

 

 

   FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e, principalmente os Senhores Vereadores com assento nesta Câmara Municipal, que no dia 05 

(cinco) de julho de 2021 (segunda-feira), às 08:30h (oito horas e trinta minutos), será realizada 

“SESSÃO EXTRAORDINÁRIA” para o fim específico de apreciação das seguintes matérias: 

 

- Projeto de Lei nº 27/2021, de 28 de junho de 2021, de autoria do Poder Executivo, que Cria 

Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada nos termos que especifica, a ser paga aos 

Militares do Estado que exercem atividade municipal delegada ao Estado de São Paulo, por força de 

Convênio a ser celebrado com o Município de Macedônia, e dá outras providências; 

- Projeto de Lei nº 28/2021, de 28 de junho de 2021, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a 

participação, com reservas, do município de Macedônia no consórcio público intermunicipal de 

inovação e desenvolvimento do Estado de São Paulo – CINDESP e dá outras providências; 

- Projeto de Lei nº 29/2021, de 28 de junho de 2021, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o 

Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá providências 

correlatas; 

- Projeto de Lei nº 30/2021, de 28 de junho de 2021, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o 

Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá providências 

correlatas; 

- Projeto de Lei nº 31/2021, de 28 de junho de 2021, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o 

Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá providências 

correlatas; e 

- Projeto de Lei nº 23/2021, de 16 de junho de 2021, de autoria do Poder Executivo, que outorga 

concessão administrativa de uso à empresas local e dá outras providências. 

  

Câmara Municipal de Macedônia, 01 de julho de 2021. 

 

___________________________________________ 

Valtemir Marques de Toledo  

Vice-Presidente da Câmara Municipal 
 


